
 
 
 
 
 
Pato Branco, 06 de novembro de 2025 

 

RELATÓRIO DE ANÁLISE DOCUMENTAL – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

Empresa Licitante: PB LED INSTALADORA LTDA CNPJ: 47.171.676/0001-01 

Objeto: Serviços de fornecimento e instalação de luminárias públicas em LED.  

Requisito Mínimo Quantitativo (50% do total): 1451 unidades. 

 

Este relatório visa consolidar a análise da documentação apresentada pela empresa PB 

LED INSTALADORA LTDA para comprovação da Qualificação Técnica, conforme exigido 

nas especificações do edital (itens 8.5.3.1 e 8.5.3.2). 

 

I. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL (8.5.3.1) 

8.5.3.1.1 – Prova de Registro de Pessoa Jurídica no Conselho Regional Competente 

Exigência: Registro de Pessoa Jurídica (PJ) válido no Conselho Regional competente, com 

jurisdição na sede da licitante [8.5.3.1.1]. 

Análise e Conclusão: A empresa PB LED INSTALADORA LTDA está sediada em Pinhalzinho, 

SC. Contudo, apresentou Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e Negativa de Débitos 

emitida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná (CREA-PR), sob o 

Nº 79306. A certidão está válida até 21/02/2026. O CREA-PR certifica que a empresa está 

"regularmente registrada" e "habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná", 

cumprindo, portanto, a exigência para atuar no local da licitação. 

STATUS: ATENDIDO. 

 

8.5.3.1.2.1 – Capacidade de Execução (Quantitativo Mínimo) 

Exigência: Comprovação de fornecimento e instalação de luminárias públicas em LED, 

totalizando no mínimo 50% do total previsto (1451 unidades) [8.5.3.1.2.1]. É permitida 

a soma de atestados [8.5.3.1.2.1 a]. A comprovação deve ser feita por atestado 

acompanhado de ART ou Acervo Técnico [8.5.3.1.2]. 



 
 
 
 
 

Análise e Conclusão: A empresa apresentou Certidões de Acervo Técnico (CAT) 

registradas no CREA-PR, vinculadas à Engenheira Eletricista Ana Tereza Gonçalves Vieira 

(PR-188644/D). A soma dos quantitativos comprovados em fornecimento e instalação 

de luminárias em LED é: 
 

Contratante 
(Município/PR) 

Tipo de 
Atividade 
Técnica 

Quantidade (LUMIN) Fonte 

Santa Izabel do 
Oeste 

Fornecimento e 
instalação 

862 (741 de 100W e 121 
de 80W)9  

CAT 
172025000131310  

Itapejara D'Oeste 
Fornecimento e 
instalação 

970 (200/40W, 240/60W, 
330/100W e 200/150W)11  

CAT 
172023000245111  

Santa Maria do 
Oeste 

Fornecimento e 
instalação 

606 (406/80W, 170/180W 
e 30/250W)1213  

CAT 
172025000728912  

TOTAL 
COMPROVADO 

  2.438 LUMIN   
 

O total comprovado de 2.438 luminárias LED excede o mínimo de 1.451 unidades. 

STATUS: ATENDIDO. 

 

8.5.3.1.4 – Relação de Máquinas e Equipamentos 

Exigência: Apresentar declaração (Anexo IV) listando as máquinas e equipamentos e 

indicando sua disponibilidade imediata [8.5.3.1.4]. 

Análise e Conclusão: A PB LED INSTALADORA LTDA apresentou a Declaração de 

Disponibilidade (Anexo IV). Além disso, comprovou a disponibilidade do equipamento 

principal por meio de Contrato de Locação de Veículo de Trabalho e Operadores, com 

vigência a partir de 01/07/2025, que inclui: 

• Um Mercedez Benz Atego 1719 equipado com Guindaste Hid Veic PK17001 – 

Palfinger. 

STATUS: ATENDIDO. 

 

II. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL (8.5.3.2) 

A Qualificação Técnica Profissional é atendida pela Engenheira Eletricista Ana Tereza 

Gonçalves Vieira, registrada no CREA-PR (PR-188644/D). 

8.5.3.2.1 – Prova de Registro de Pessoa Física 



 
 
 
 
 
Exigência: Registro de Pessoa Física do profissional indicado no Conselho Regional 

competente e dentro do prazo de validade. 

Análise e Conclusão: A Certidão de Registro Profissional atesta que a Engenheira 

Eletricista ANA TEREZA GONÇALVES VIEIRA (PR-188644/D) está regularmente registrada 

no CREA-PR e quite com o exercício 2025. O documento é válido até 21/02/2026. 

STATUS: ATENDIDO. 

 

8.5.3.2.2 – Declaração Individual de Participação 

Exigência: Declaração do profissional autorizando a inclusão na equipe e que irá 

participar na execução dos trabalhos. 

Análise e Conclusão: O documento “DECLARAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO” (Anexo) 

foi apresentado e assinado pela Engenheira Eletricista Ana Tereza Vieira Tatto (CREA PR-

188644/D), na qual autoriza a equipe técnica e declara que irá participar na execução 

dos trabalhos. 

STATUS: ATENDIDO. 

 

8.5.3.2.3 – Comprovação do Vínculo Empregatício 

Exigência: Comprovação de vínculo via CTPS, contrato de prestação de serviços ou 

declaração de futura contratação [8.5.3.2.3]. 

Análise e Conclusão: O vínculo da RT é comprovado por meio de Contrato Particular de 

Serviços Técnicos, com vigência de 4 anos a partir de 10 de agosto de 2022, no qual ela 

se compromete a desenvolver atividades como Responsável Técnico. Esta modalidade 

atende à exigência de "contrato de prestação de serviços" [8.5.3.2.3]. 

STATUS: ATENDIDO. 

 

8.5.3.2.4 e 8.5.3.2.5 – Cursos de NR 10 e NR 35 (Qualificação Operacional) 

Exigência: Apresentação de cópia do certificado vigente de NR 10 e NR 35 para 

comprovação da qualificação dos trabalhadores operacionais [8.5.3.2.4, 8.5.3.2.5]. 

Análise e Conclusão: A empresa locou uma equipe que inclui eletricistas com experiência 

e certificação NR-10 e NR-35. Foram apresentados certificados de curso básico de NR 10 



 
 
 
 
 
(40h) e treinamento de segurança no trabalho em altura NR 35 (8h) para três 

colaboradores: José Mauricio Spak, Lucas Marcondes e Marcelo Mauricio dos Santos. 

STATUS: ATENDIDO. 

 

8.5.3.2.6 – Curso de NR 12 (Operador de Guindauto/Munck) 

Exigência: Apresentação de certificados de qualificação dos operadores em 

conformidade com a NR 12, caso utilize equipamentos de guindar (caminhão Munck) 

[8.5.3.2.6]. 

Análise e Conclusão: O uso de caminhão Munck (Guindaste Palfinger) está comprovado 

pelo Contrato de Locação. O certificado de Operador de Guindauto/Munck (NR 12, 16h) 

foi apresentado para o colaborador Lucas Marcondes, em setembro de 2023. 

STATUS: ATENDIDO. 

 

III. SUMÁRIO DA AVALIAÇÃO 

A documentação apresentada pela PB LED INSTALADORA LTDA comprova que a empresa 

está TOTALMENTE HABILITADA em relação aos requisitos de Qualificação Técnica 

Operacional e Qualificação Técnica Profissional: 

Requisito Item Status 

Qualificação Técnica 
Operacional (PJ) 

8.5.3.1.1 (Registro no 
CREA) 

ATENDIDO 

Capacidade Operacional 
Quantitativa 

8.5.3.1.2.1 (Mínimo 
de 725,5 LUMIN) 

ATENDIDO (2.438 LUMIN 
comprovadas) 

Disponibilidade de 
Equipamentos 

8.5.3.1.4 (Máquinas 
e Guindaste) 

ATENDIDO 

Qualificação Técnica 
Profissional (RT) 

8.5.3.2.1, 8.5.3.2.2, 
8.5.3.2.3 (RT e 
Vínculo) 

ATENDIDO 

Qualificação 
Operacional (NRs) 

8.5.3.2.4, 8.5.3.2.5, 
8.5.3.2.6 (NR 10, NR 
35, NR 12) 

ATENDIDO 

 

A empresa demonstrou possuir registro regular no Conselho competente para o local da 

obra, experiência superior ao mínimo exigido no objeto da licitação (fornecimento e 



 
 
 
 
 
instalação de luminárias LED), corpo técnico responsável habilitado e equipe operacional 

certificada nas normas de segurança necessárias para o trabalho (NR 10, NR 35 e NR 12). 

 

 

 

Gilvan Augusto Nava/Engenheiro Eletricista 
Portaria nº 1263/2025 
Prefeitura Municipal de Pato Branco - PR 
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